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Aviso de adiamento - Pregão
Presencial Nº 119/2014, Edital Nº
136/2014, tipo Menor Preço por Item.
Objeto: aquisição de
medicamentos veterinários, para
entrega imediata. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam
recebidos no dia 10 de outubro de
2014, das 09 horas às 09h30min., na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca,
ficará adiado sem data prevista.
Informações: Tel.(11)3183-0655.

Maria Angela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
178/2014

PREGÃO 24/2014
Processo: 2097/2014

Aos 29 dias do mês de setembro
de 2014, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 24 /2014, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 10/04/
2014, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a

seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
concreto betuminoso usinado a
quente.
FORNECEDOR: 000130 JOFEGE
PAVIMENTACAO E CONSTRUÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AV PEDRO MASCAGNI
650

BAIRRO: JD GALETO
CIDADE: ITATIBA
ESTADO: SP CEP: 13253-140
TELEFONE: (11 )4534-9550
FAX: (11 )4538-3725
CPF/CNPJ: 62.162.847/0001-20
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS

LICITAÇÕES

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento ou
contrato, observadas as disposições
contidas no Edital do PREGÃO 24/
2014.

2.1 � O compromisso de entre-
ga só estará caracterizado medi-
ante de autorização de forneci-
mento ou contrato, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 24/2014.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os pe-
didos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente

Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA
Carlos Alberto Amaral

RG. 10.237.273
CPF 712.956.668-04

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
176/2014

PREGÃO 105/2014
Processo: 7943/2014

Aos 22 dias do mês de setembro
de 2014, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 105 /2014, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/09/
2014, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito

de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
próteses dentárias total.
FORNECEDOR: 018626 LABORATÓRIO
DE PROTESES VIEIRA LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA MAJOR CARLO DEL
PRETE 889
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SÃO CAETANO DO SUL
ESTADO: SP CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 4226-2005 FAX:
CPF/CNPJ: 08.133.583/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
contrato, observadas as disposições
contidas no Edital do PREGÃO 105/
2014.

2.1 � O compromisso de entre-
ga só estará caracterizado medi-
ante contrato, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 105/2014.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-

trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
E, por estarem assim justos e

contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LABORATÓRIO DE PRÓTESE VIEIRA
LTDA-EPP

Diego Fernando Vieira Martins
RG. 27.073.777-7 / CPF 283.096.438-10

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

Processo Administrativo nº0004/2014

D E S P A C H O
Com base nas informações

prestadas pela Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, que acolho e
considero aqui integradas, REVOGO
a licitação realizada mediante a
Concorrência nº 06/2014.

Publique-se.

Itatiba/SP, 25 de setembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº6800/13

D E S P A C H O
Com base nas informações

prestadas pela Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, que acolho e
considero aqui integradas, REVOGO
a licitação realizada mediante a
Concorrência nº 07/2014.

Publique-se.

Itatiba/SP, 25 de setembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº5218/14

D E S P A C H O
Com base nas informações

prestadas pela Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, que acolho e
considero aqui integradas, REVOGO
a licitação realizada mediante a
Concorrência nº 08/2014.

Publique-se.

Itatiba/SP, 25 de setembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

EXTRATO
Extrato do Termo de Contrato

n.º126/2014. Processo Administrativo
n.º2014000003859. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º40/2014.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Carrantos
Serviços de Vigilância Ltda. Objeto:
O presente contrato tem por objeto
a execução, pela Contratada, de
serviços de limpeza, asseio e
conservação predial, em regime de
empreitada por preço unitário. Valor:
R$9.850.741,68 (nove milhões e
oitocentos e cinquenta mil e
setecentos e quarenta e um reais e
sessenta e oito centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.37.00,
1 3 . 3 9 2 . 0 0 1 1 . 2 . 0 4 9 ,
1 3 . 3 9 2 . 0 0 1 1 . 2 . 0 4 8 ,
0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 0 5 9 ,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 0 3 ,
1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 8 . 2 . 0 3 6 ,
1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 8 . 2 . 0 3 4 ,
0 6 . 1 8 2 . 0 0 0 5 . 2 . 0 5 7 ,
2 7 . 8 1 2 . 0 0 1 0 . 2 . 0 8 2 ,
1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 2 6 ,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 5 6 ,
12.365.0008.2.035. Prazo: 24 (vinte e
quatro)meses.Assinatura: 01/10/2014.

DECRETO Nº 6.538, DE 24 DE
SETEMBRO DE 2014

�Dispõe sobre o
enquadramento de empresa que
especifica no Programa de
Incentivo ao Desenvolvimento
Econômico do Município -
PROGRIDE�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
4.300, de 10 de dezembro de 2010,

Considerando os elementos que
se encontram juntados nos autos do
processo administrativo nº
2014000005193,

D E C R E T A:

Art. 1º. É enquadrada no
Programa de Incentivo ao
Desenvolvimento Econômico do
Município � PROGRIDE - a empresa
I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.277.575/0002-86, localizada na
Rodovia Alkindar Monteiro
Junqueira, s/nº, km 29,8, acesso
Vicinal da Moenda � Sítio da
Moenda, neste Município, em parte
da área objeto da Matrícula nº
001774, do Cartório de Registro de
Imóveis local.

Art. 2º. A Secretaria de Finanças
diligenciará no sentido de cumprir
as disposições oriundas do presente
decreto e do processo
administrativo nº 2014000005193.

Art. 3º. O prazo de 10 (dez) anos
previsto no §2º, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 4.300, de 10 de
dezembro de 2010, terá como
termo inicial a data da publicação
do presente decreto.

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 24 de setembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

(Decreto nº 6.538/14)
fls. 02

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.539, DE 24 DE
SETEMBRO DE 2014

�Insere dispositivo ao artigo 1º
do Decreto nº 6.519, de 13 de
agosto de 2014, que nomeia a
COMISSÃO PERMANENTE DE
NEGOCIAÇÃO, na forma que
especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O artigo 1º do Decreto
nº 6.519, de 13 de agosto de 2014,
que Nomeia a COMISSÃO
PERMANENTE DE NEGOCIAÇÃO,
passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

�Art. 1º. ..........................................

V � Representantes do Sindicato
dos Professores da Rede Municipal
de Ensino de Itatiba:

- LUCIENE DE F. T. SQUILLANTE
- MARCUS ANTONIO DE CAMPOS

LEME�

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�

em 24 de setembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

DECRETOS

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital �01/2014, a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 06/10/2014
às 14:00hs, para apresentação de
documentos:

Professor de Desenvolvimento
Infantil

15º Silvia da Silva
(Comparecer com RG e Diploma de
Licenciatura plena em Pedagogia
ou normal superior, com Habilitação
ou formação para docência em
Educação Infantil).

Itatiba, 04 de Outubro de 2014.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Diretora da Seção de Recursos

Humanos

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretario dos Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO � 002/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 268/2014

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, no uso de suas
atribuições regimentais e com
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei
10.520/2001 e no inciso VI, do art.43
da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, e conforme
o que consta no Processo
Administrativo Nº 268/2014;

RESOLVE:

HOMOLOGAR todos os procedi-
mentos referentes ao Pregão
Presencial nº 002/2014, tipo menor
preço global, destinado à contra-
tação de empresa especializada na
administração, gerenciamento e
fornecimento do sistema de auxílio

alimentação, por meio de cartões
eletrônicos, magnéticos ou outros
oriundos de tecnologia similar,
munidos de senhas de acesso de
uso pessoal e intransferível, para
aquisição de gêneros alimentícios,
em estabelecimentos comerciais,
destinados a servidores da Câmara
Municipal de Itatiba (ativos e inativos
estatutários), do qual foi vencedora
a empresa Ecopag - Administradora
de Cartões Ltda ME, pelo valor
global de R$ 379.140,00, mantendo-
se, portanto, a adjudicação do
Pregoeiro.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos necessários à
formalização do contrato.

Itatiba em 01 de outubro de 2014

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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FINANÇAS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Toda a população está convidada a participar da reunião mensal do Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

SEBASTIÃO JOSÉ VENDRAMINI
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba
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O Professor Classificado no Processo Seletivo que quiser participar da Atribuição de
Aulas às Segundas-feiras, na Secretaria da Educação, no Centro Administrativo �Prefeito
Ettore Consoline�, deve comparecer na Rodovia Luciano Consoline, nº 600, munido de:

- Horário das Aulas que já possui na Rede;
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar);

Atenção Professores:
- Documento de Identificação - RG..
** Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá portar

TODA a documentação necessária, além de Procuração devidamente assinada.
Obs.: Excepcionalmente, para a Sessão de Atribuição de Aulas, a entrada dos

Professores no Auditório será permitida, pela porta lateral, no lado direito do Prédio.

Ajudante Geral
Para Fazenda

Casal, ele cuidar área externa e
ela da sede

Auxiliar de Cozinha Para
Final de Semana

Feminino, para cuidar salada,
com condução própria

Auxiliar de Empacotamento
Feminino, acima de 25 anos,
para recicláveis

Auxiliar de Serviços Gerais
Masculino, para limpeza e jardi-
nagem

Carpinteiro
Masculino, com experiência

Controlador de Acesso
Masculino, disponibilidade de 2ª
a sábado

Costureira
Feminino, para reta

Estoquista
Masculino, de 18 a 25 anos, ensi-
no médio, com experiência pe-
ças automotivas

Inspetor de Qualidade
Masculino, com experiência na
função

Líder de Operações
Masculino, superior área de
logís t ica, para área
operacional

Motorista de Caminhão
Masculino, Habilitação D

Operador de Telemarketing
Feminino, ensino médio, para
Itatiba

Operador de Telemarketing
Ambos os sexos, para Jundiai

Supervisor de Operações
Masculino, superior completo,
área de logística ou afins, para
administrar atividades, equipes

Vendedora
Feminino, acima de 25 anos,
para confecção e acessórios

Vigia

Masculino, comconduçãoprópria

VAGAS PARA JARINU

Assistente Administrativo
de Logística (2 vagas)

ambos os sexos, ensino médio

Conferente (10 vagas)
masculino, 2º grau, disponibilida-
de para turnos

Auxiliar Operacional (30 vagas)
masculino, acima de 18 anos,
fundamental completo

Operador de Empilhadeira
(10 vagas)

masculino, comcurso e experiên-
cia na função

VAGAS TEMPORARIAS
PARA FINAL DE ANO

LOJA SELLER

Operador de Caixa (08 vagas)
acima de 18 anos, ensinomédio,
com experiência

Balconista (15 vagas)
acima de 18 anos, ensino médio

Operador de Credito (5 vagas)
acima de 18 anos, ensino médio

Estoquista (5 vagas)
acima de 18 anos, ensino médio

Fiscal de Loja Masculino
(06 vagas)

ensino médio

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida Marechal Castelo Branco, 677  -  Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão - ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone
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Conforme Resolução do CONTRAN nº 147, art. 8.3, a Junta Administrativa
de Recursos de Infrações informa o resultado de recursos de multas julgados
em 1ª Instância no dia 18 de setembro de 2014.

Junta Administrativa de
Recursos de Infrações

DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO

Para os processos indeferidos, cabe recurso para o CETRAN no prazo de
30 dias do julgamento.
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Resolução CMAS Nº 32 /2014

O Conselho Municipal de
Assistência Social, considerando a
Lei Federal nº 12.435 de 06/07/2011e
de acordo com o artigo 9º da Lei
Municipal nº 4.438 de 04 de janeiro
de 2012, resolve sobre critérios para
apresentação de projetos para
subvenção de recursos provenientes
da Secretaria Estadual de Desen-
volvimento Social para o ano de 2015
e dá providências correlatas.

Art. 1º. Os recursos da
subvenção da SEDS serão
destinados a projetos de relevância
social, indicados e referendados,
previamente, pelo Conselho
Municipal da Assistência Social
mediante aprovação em reunião
plenária do referido Conselho.

Art. 2º. Para o envio dos Projetos
(Planos de Trabalho) as entidades
deverão ter sua inscrição atualizada
frente ao CMAS;

Art. 3º. Os projetos apresentados
deverão observar os princípios
contidos na Política Nacional de
Assistência Social, da NOB SUAS, NOB/
RH SUAS, no que diz respeito às
equipes de referência: �A compo-
sição das equipes de referência é
composta por categorias profissio-
nais de nível superior orientadas por
códigos de ética e, portanto, agre-
gam essa dimensão aos serviços e
benefícios, à gestão do SUAS.
Equipes de referência são aquelas
constituídas por servidores efetivos
responsáveis pela organização e
oferta de serviços, programas, pro-
jetos e benefícios de proteção social
básica e especial, levando-se em
consideração o número de famílias
e indivíduos referenciados, o tipo de
atendimento e as aquisições que
devem ser garantidas aos usuários.�,
de acordo com a Resolução nº 17
de 20/06/2011, compõem obriga-
toriamente as equipes de referência:

I - Da Proteção Social Básica:
assistente social e psicólogo;

II - Da Proteção Social Especial
de média Complexidade: assistente
social, psicólogo,

III - Da Proteção Social Especial
de Alta Complexidade: assistente
social e psicólogo

Art. 4º. Os projetos apresentados
deverão atender às demandas
municipais; devendo estar de
acordo com a Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;

Art. 5º. As entidades deverão
seguir o modelo do Plano de
Trabalho de acordo com o
estabelecido pelo órgão gestor da
Assistência Social; (anexo I); no papel
timbrado da entidade e com
assinatura de técnico responsável
e do Presidente da Entidade;

Art.6º. As entidades deverão
estabelecer contrapartida de recur-
sos da própria entidade, não poden-
do ser vinculada a outra subvenção

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
e /ou convênio;

Art.7º. As entidades que tiverem
seus planos aprovados compro-
metem-se à entrega, bimestral-
mente, de relatório circunstanciado,
para acompanhamento do órgão
gestor da Assistência Social e do
CMAS;

Art.8º. Ficam estabelecidos os
prazos abaixo discriminados para
apresentação, aprovação e publi-
cação dos aprovados pelo CMAS:

I - Entrega dos Planos: de 08 a
24 de outubro

II - Seleção dos Planos: de 27 e
28 de outubro

III - Divulgação dos resultados:
08 e 11 de novembro na Imprensa
Oficial do município;

§ 1º. A entrega do projeto
deverá ser realizada no CMAS, na

Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda, localizada à Av. Marechal
Castelo Branco, 677, Engenho, no
horário das 8h00 às 12h00.

Art. 9º. A Comissão Especial
instituída pelo Conselho Municipal de
Assistência Social e pela Secretaria
de Ação Social, Trabalho e Renda
efetuará a avaliação dos projetos a
partir de parâmetros mínimos esta-
belecidos de modo a contemplar,
da melhor forma, a Política de Assis-
tência Social, assim como o diag-
nóstico municipal e necessidades
da demanda e submeterá sua deci-
sãoàaprovaçãodo referidoConselho.

Art.10º - Esta resolução entra em
vigor na data de sua publicação.

Itatiba, 02 de outubro de 2014.

Maria Regina Suzan
Presidente do CMAS Itatiba/SP

Resolução nº 33/2014

Em reunião extraordinária realizada no dia 2 de outubro de 2014, o
Conselho Municipal de Assistência Social resolve sobre a composição da
Comissão Especial para avaliação de Projetos para subvenção Estadual
2015:

- Maria Regina Suzan
- Maria Lígia Baptistella Cabral
- Soraya Árabe
- Flávia de Souza Iembo
- Fernanda de Moraes Michelini
- Cristiana Magnusson Biasi
- Edson Roberto de Godoy

Maria Regina Suzan
Presidente do CMAS de Itatiba


